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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR CLEONES
- - - '-

CARVALHO CUNHA, MD PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO l\tIARANHÃO.

URGENTE

NafllrCZH: Pedido de Providência.

Obieto: a)Pedido de sequestro de valores 'insdimphdos peJo Estado do N/aranhão

referente a pag;ul1cnro de precetário« (.'lrt. j()4,. 1 de EC n0fJ4/2016c/c «a. 11, II
d« Lt:i 11°8.429/92);

b)Enclmúnhamento ao A1ini-;térj{)Público de pedido dc.providéncis etinente a

improbidade ndmini'stJ·ativ.i?do Govcmedordo Estado do lJrfar.mh.âo(tut. 104.. II

da EC n094/2016- c/c art. 11, If da Lei 11"8.429/92);

c)Que esse Tribuiisl oticic ii Uni:iop:iNl retenção do fundo de p'1Ftidpação do

Estado do Marzmhiio do 1..tior de precatôaos iWldimplil/os(art. 101, III da EC

n'y4/Z016 e/c en. u, fld.u Lei /1''8.429/92));

SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA DO

ESTADO DO MARANHÃO - SINDJUS, CNP_l n° 11.013.02ó/OOOl~9D e com

registro no Cadastro Nacional de Entidades S1ndicaisdo Ministério do Trabalho é

Emprego CNES/MT'E sob o n" 4GOOO.012351í2002-34, com endereço na Rua

das Cajazeiras, n" 43, Centro, São I..uis, I\1i\, CEP 65015-080, lílltW).J"tf1{!jtll,org,br, fone

098--32326454. neste me) representado POt seu Presidente Aníbal da SilvH

(procuração em anexo), com fundamento no art. 8", .lIl c ~l1t.'lOO,inciso LXXVIn

(lo 5" da Con~dtLliçào Federal c arr. '104, 1, U e III da I\DC'I'(introduzido pela

Emenda Constitucional n{'94/2(16) c/ c art. 11" LI ,la Lei n08.429/92, requerer

SEQUESTRO DE VALORES PARA PAGAlWENTO DE PRECATÓRIOS

INADIMPLIDOS na forma que passa ,1 aduzir: \
-'\1
~
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I - Da legitimidade ativa da entidade sindical autora.

o autor, conforme sua norma estatutária c rezistro sindicaf 110.~
Ministério do Trabalho c F~mpfcgo (anexos), é entidade sindical de primeiro grau

que representa os servidores do poder Jndi(:ürio do Estado do Marauhão.

A Constituição Federal faculta o autor, nesta condição, a defesa

dos interesses individuais ou coletivos de seus representados (categoria), tanto na

esfera administrativa (Iu:lnto na judicial (art. 8°, Il r da cr'):

ii. :Ir/. 8" - r;- iÚ'lIJa assodação pí7j!iJ.lifJl!a/ ou .fil1l!itr1~/)J;JI~n'(J{IlJI) .r;eguiJift:: (..)
III ~ao Jtálú;uto cube a d~fo'({l dos dirtft-os t" interesse: I-'o/etü:o.fali iJJditidllais da

, . , • ~ • i'" • '.. • () '.((II~gmiâ, tI/,1/f.\'/H: em ql!l'J/(JC_~.JItúJ{'M!.r 01/ atllmmSlfrtIU'rJS; ...., .

No presente pedido o au.t'l::Jearua na defesa de interesse da de seus

representados especificamente aqueles LJlW rem cm seu favor precarórios expedidos

e incluídos nos orçamentos do [Estadodo Maranhão dos anos de 2014, 2015 c 2016

dccorrenres da ação judicial promovida pelo requCl"ente,especificamente !lOS autüs

da ação ot"diJlárian{)<14810;2009 da 31l V~Wl&1Fazenda Pública (difetc'nça de lJRV).

Destaca-se <lHe (JS represe ..'11tados do IWtOl; embota tcnlmm

precarórios expedidos (' Incluídos nos orçamentos de 2014-, 2015 e 2016,

prccatonos (lUC deveriam, 110:-1 termos do arr. t(lO da Constituição Federal, serem

pagos em 2015. 20016 e 20]7, respectivamente, a.té a presente data não receberam

seus créditos cm face de inadimplência do Estado do Maranhão, o (,luC demonstra o

interesse de agir do autor.
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No presente pedido o requerente, na forma que determina o art, '104,

1 do ADCT da Consrituição Federal (alteração eh 1.~Cn094/2016) pleiteia sequestro

de: valores do ente público estadual para ndirnplemento dos precarórios t.'1TI atraso,

vCY. cJue existe vários servidores representados pelo requerente com prccatórios

inadirnplidos incluídos nos orçamentos dos anos de 2014,2015 e 2016.

II .......Dos dispositivos constitucionais que dão suporte a pretensão do autor.

Após o Supremo Tribunal Federal ter decidido pela

inconstitucionalidade de parte da Emenda Constitucional d>62/2009J sobretudo

quanto no prazo de 15«(.luinze) ~Ul()Spara pagamento de!prccatórios, foi editada a

Emenda Constitucional 11°94 de 15 de dezembro de 201 ó determinando que os

entes públicos Estados, Distrito Federal c Municípios quitem os prccatórios

vencidos até 25.03.2015 até 3L12.2020 ano de 2020, devendo O~ precatórios

vincendos nesse periodo também ser quitados dentro do m(.'S11iO período.

Transcreve-se o dispositivo:

/1:",.,.., ?If ("'} ~"',11. ,.'r.·-,~f')· ft.. '"';, ... '':'",''' ("." """~";f"~~i:/lo";""lt>~~ .. '"r'_. i .""':'~':'~":i·t·.•'~.' _1', .... ,'" ti.: A~''''''~ "",__:"""'pr-:".;,,In.< t tt, 4 _". _,/.~OP!:.{,~ .• r.rl-J(J,,,~.t..'(h.i ',.(;jJ",'it,t-I-!.Leu,~,-,iJ,I. 'NI!;_1$-t!.~!t-r.'r~J"J,'~H.• ,~' !'·ri;_gv,...~,' .til,'"",,,qtlV

ti".' J~':!,uiJlfj>,\ans. 1()1 fi 1(J'i:

':/ln 10/. ()J Estados, (1 Distrit» T;~dcruli' os MrmMPi(lJ (j/re, mI 25 de 1IJc1'".,:"O de
2015, <!,ífit;i3?"Jfj ['iii mm,) L'(Jmo p'?galilel!!1J de se«: pretc1/iÍrio.r cl'lilmrlO fiM }I de
dti:~ctIJbmde 2020 .i't.'UJ débitos reutidil.\" e os qUI! l'b'li(mlO dlNl/w desse perícdo,
• ',-l I ' , J '1"/ I .J J . I·' r.Ó» Ó.»a~)j(JJf/d;;üO, lltC!1kltll!ifJl{i>, 11111cout« 1!.fj;n'ltU ao . rM1tI1f..h ue UJr~({i {flml, SOl)!flllM i'

".\.dmàll mlt;jiJti~~It'tlfi}() dt!Jfi!; f /!2 (//./li dO;i_,! mNJ.\~ ri.) .vdar m/c;t!m!o
p;:mmliJl-i/nlcnb! ,fI,breaJ re.rpedÍl'iJJ rcn:itm (lJ11wlleJ !iqilíd",j~ aj.'lIn/[{aJ IJO Jt:Y/llid()
mir ,mlr:riOT ao me:, li;;Pa,gC!!JJCI?!O, t'tJlpen'êlllJ/al fl!lidr!Jlle ptN"!; fi I'l'dfcl{t'10 do JIfl!J

débilrrJ t'. ,tinda qult l'tuúíre!. liltlU"ü ii!/eFiw~ i'tJi a;dr'10;:eniâ(!, ti ,.,.-Miado
". -F' - r - .J ~ - lO.. - ..- r,. ~J - p" -~, J !- - >"'\-1",-;. I"\; _ - _"1-1)' '_I t-

(·J.)J;JjJmtlltfiJJlelliO pcn:em1iIU 11(/ l1?t"ttlâ c'onr.N!e :1i/li!lU] )1() .• erma/) aI;' .,;;UI L a LI IT,

(!J'jJ I'IJJlji.Jmtitlade fOI?; plaJlt~ dePa.!!,ti.tllt!lllo fi :fer (}II/ml/mm/i' ajJreJtJil/a"u ao Jiib'(/JlIl
de}"l.Il.~(d111",,/

~-_.------.------ ...------.-.~------.-.-..------- ...----.....--.--...--- ...---- 3



Pela pnmelfa vez a Constltuicào Federai determinou fontes.'

especificas pam pagíUTlento de prccatórios em atraso e a principal receita H ser

destinada mensalmente pum pagamento de' precatórios é 1/12 (um doze avos)

sobre áS respectivas receitas líquidas do ente público apurada no mês anterior ao

pagamento, não podendo ser inferior, em cada exercício, a média do

comprometimento da receita liquida apurada entre 2012 a 2014, conforme plano de

pagamento a ser anualmente apresentado pelo respectivo Tribunal de Justiça.

Como reforços financeiros secundários, a Emenda Constitucional

n"94/2016, sem prejuízo da destinação do duodécimo da receita liquida,

possibilitou ainda ao ente público utilizar depósitos judiciais ou administrativos em

que for parte c depósitos judiciais comuns, nos percentuais de 75%(sctenta c cinco

por cento) e 20(l!o(vintc por cento), respectivamente.

Arf. 101, (...)

j 2" () ,MiliM de jJrr.(aMlioJ podtni ser 1)tl,_W!/fmi/m//é' ti ttli!izaçtil) (k reatrsos
(jn,tl,,!mMn.iJs.pr6/>rio)' e do: s~gujll!e..i ill.\'Ü7Jf7JeJl!OJ'-:

1 ~ali 7Y'~tJ ("deli/c( e ~'illcopt}r fCIIIQ) do lilOlI!tllllr d".. drp6.,iifl"jildú·iaÍJ ~ dos
deprúiliJ.r tlr}llIÜlh'lrdlh.vx em diJ!/Jetr{) n!jiJrt'JltiJJ a procé.('ii/J' jtttlidair rm
admimJilcllú.'(I.I; Mllllldrà"f on n/UJ IribltldrúJJ, mi'!" qmtir () Estada, o IJi.rflitc,
Pedem! ou I).I~J,[j/lúdpioJ', rlll suas (/!!!(JTCptÚ/J:. ji(l!daçntt.( IJ t!1lj1lt'SilJ CJIiJ,(aü
dpendo!ft,\" .IL'j:1/Jlparli';

11 - ati 2m,) (pilJlt/ por cm!"(f) (ÚJ.f demais &p".!i!O.f jltdiáair ria !t'flilidadf.J. SfI/!
j/IJú.dip:ItJ do Jt~)-p.'t1i1:oJjibmioJ dtJll.j/411,t'X(~~~llt)dl).r1).1' ÓiJJ/'ldtlf), ;) tjlli/i,!iJf) de
rréditos dr: JUlftm':;}1 u/àm'lltídcl, fIlcdümtt' in.íli111iJ:ijlJ de jitlfrfo ,gamlf/idor jiJjJlfllH/O

pdapara.:!a !f;'JÜllilt' das tlel,(üiít}JjitrHti(/i.\~ dd,r1üiémdo-Je;

ti) IH! ti:'-W; do l)islnlo Fc&r:11. fOO% í~'e.m/)(W Cêlf!tJ) de.m.i' rMlr;(f_\' ao próprif}
Dislril() f'cdlili:!!;

17) 1M á't.O diJSE/ldd"5, 50%, (dNt]tlrJJlfa por (i!I!/(U dt'.flt!S f'r.'.1!f:WS ~llJlHVpri{J .EJ!ml"
e :mO').l ~irj.ililíJJllilpor [cNla) t' JtJliJ .>\/imicipioJ;

-----_. ----------------_._-- ~A---.-.-.-r---~ 4



Finalmente) o ente público. devedor, .sem prejuízo de destinação de

1/;;:(umdoze avos) da receita líquida para pagamento de precatórios, poderá lançar

mão de empréstimo pafa arualizar o pagamento de precatórios até o prazo limite de

31.12.202l1

'f" "f'l i)..····:lí, ',.]1 t ..•

(.)

§2" (.)

ll] - amüiJfat'àt~de ejl~t!lii~fil1m,lJ.'X't:etlt4dl1 dos timituj' de Im(./i~lt:rlllll#·nl(} de que

trata»: usindsos [/1 ti 1"Jl tlll mi. 52 da COfJS!itlii(Jo Federa/e de qlltlirqm'r otams

No caso o l'âbl.lJl.<!l de justiça do i\Jm'iHúúí.o, segtúndo O (Juc

determina a parte. final do art, 101 do ADCT, foi elaborado o plano anual de

pagamento de prccatório pelo Estado do Maranhão. No plano anual o valor

resultante do cálculo do duodécimo sobre as receitas liquidas do Estado do

Maranhâo totalizou R$28J)07,942, 19 (vinte é oito milhões, sete mil, novecentos c

qu.'1rentae dois reais c dezcnove centavos), valor a ser destinado mensalmente pelo

ente estam) ao Tribunal de) ustiça dos Maranhão.

Face o inadirnplemento no p~l..gamct1t<>de prccatórios, o autor} com

fundamento na Lei n"9. 051/95, pediu a Presidência desse Tribunal certidão

atestando a atual divida de precatúrios do Estado do Maranhão e os valores

inadimplidos, o que fóta respondido no Processo Administrativo ntl28-11/2017. Na:

Certidão emitida no referido processo esse Tribunal atesta que:

_ ---~~_.:_--_.-_:_: _-----...,...~,...--.,..,........, .,.- -...;,-:,,-..,~.. _._ _-_. _.~--...,.....,..,., _ .,;,_ ."..--- _' _---_ .._ .._-,",--",---",----" 5



ii) f~Ali O exerdtio ji!wJu:eiro de 2018 (Precauiria expedidos attÍ 1r;dejNlbfJ de20 t i)

o montante do débito depn'G'atórz·o.i' do E/lado d(uHanmbào ide RS1.059, t55,730. 59

(Um bdhâo. anqueat» é nooe IlJilhõeJ cento e t,"Íllqmmta (: cinco1I1i!. setecentase-trinta reais

e anquenra e !lIH'IJ ceszasos);

~) ,Que {J Estado do Aitmmbâojoi enquadrado lJO &{git!l8 Espeda! de /)tlg:,11JJe!1!O de

J>re~[l/Órim-im1itllfr/oJ pele! Blmmda COJ1,I'fitUi'ú)Jta{ ;/j94 dr!!6da dezer/lItro d_' 2016;'

i.) Q1fB em detOl'l"éndt!do tnqtfafln:??IJeJJto na Emenda COfuiÍ/miona! 1/"94/2016', o

Estado do J.Hcu'lJ,dJ?iofh:ou obngado a depositar o calor melf,ral de R$28.007.942, 19
I ", . 'I' ~ ,," ,', • . "..I ! "
IPmte e ono NuilJae.!', sete !1HI, notecestos e Cí,Jtranmtaif aots reass t! aeeenote centasos t, sator
, " " ' ,,' , ~' ' " ~' , , "
a ser recatceiado no ll!ls de deZeJJlbro de cada ano;

ti) Qtu: o EJ'A1do do iVIm'CJ1Jhlio repauolt Ji.71ore,)'/>a1'(1adimpiir os JX{gtl/JJmtOJ de

janeiro a júllJO de-2017, e.rtmulo úNral';_'p!enteem J'(!lcl~i% aos meses dr; {{gO,I'/Oi' seiessbro

da 2017 os que JOlJi{iIJiIml valorde R$54JN{339, (J'g(âllquetlta e quatro tlJil/Jõex,

oÜOCIJll!().l"e quarenta e quatro ljjit~ treZflJlJos e trinta e ;WIN.'reais e oitenta e oito tclitapoJ); "~O

Como a certidão foi cfnitida cm 10 de outuhro de 2017 c () Estado

do i\laral1hão desde en60 não adímpliu cIUlllquer valor atinenre a prccarúrios, o

débito atuaI, referente aos meses de agosto, setembro c outllbro de 2017, soma ii

quantia de RS84.023,82G,57 (oitenta e quatro milhôes, vinte (' trôs mil, oitocento~ {;

vinte seis reaÍs e cinquenta e sete centavos), valor (]lJC deve ser imediatamente

sequc.-;rrado por ato de Vo~sa r-:xcclê:ncia,confo1111C determina art. 104, I dos

\1 ')('''''1' j (' .' ,~',"J"d 1('1"(' '1°4/')016);' ", lIa ,Oflstttmçao, 'e era ' , ~Al ':l,' , .,..' ,.' ,

Um valor prestigiado pelo nosso sisterna constitucional é (J da

duração :razoúvc!do processo, C()11±()rme conslJ.,'11ado no inciso LXXVUJ do art.S'l

da Constituição Federal.

Jl_._----,._--------------------------_.--------------------------------------------- +----------

CfH1SfituidoFedcnll
Art.5"( ..)
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LXXV/ll • (l todos, l/t} t}J;;bif(j ,/IIt1kial f ildmÍltúlra/;"(J, .fef(} aJJ~Wlr(/(I(}Ja rUZ(Jdr~ri
{li{tt.",<!{~duj>.rr;!'rx,L1"!J & (,IJ J1JPÜJ.f q,t!!' ,2,t.Jrdl.'/-dl!J (I- e!eridritit de ,ti!:'! fmmit{,~i1fr. (lJidltkki.fria
F:"l1IatdaCM"tiluârma! iI~ 45,. de2(04)"

COnf01"nlC antes relatado os representantes do requerente, após

longo caminho na fase de conhecimento c de execução de um processo judicial,

tiveram expedidos as respectivas requisições de prccatórios incluídas 110S

orçamentos dos anos de 2014, 2015 c 2016. Os precatórios deveriam ser

adimplidos nos anos de 2015, 2016 e 2017, porém o Estado do Maranhão n~10os

pagou, desrespeitando a rcgnl constitucional (§5° do art. 100):

/{rf" mo. (...)

«fina! do i":-,,:erdrio J'r!:.t;tt!i:Ie, qll{!ffd() terão .I'{,II.!"M/ore.\' tJtlltJli::;pdq" 11J(Jl:eJan~WIn//e. O{edaiLl()

daiÍt.Lj'Jdà Emr:NrlaCO/!.ftilIJCfrlf!a[Jl62, di! 20091_

o sequestro é uma imposição constitucional, bastando somente que

esse I~,Tribunal ateste fi inadimplência, não sendo sequer necessária a instauração

do contraditório, vez que não há possibilidade de justificativa, pelo ente público,

capilz de tornar ineficaz comando constirucional de observação c0f,rcnte tJl.tereserva

mensalmente 1/12 da receita corrente líquida para pasramento de precatórios

(vinculação constitucional), Transcrevem-se os dispositivos constitucionais a $(.'1'(':.111

aplicados em caso de inadimplência dos entes públicos (J1.11..: foram enquadrados 110

Regime Especial de Precntórios decorrente da Emenda Conscituc10nal.no94/20'17:

,
.. '" ~­-------. -.. -.- -- ..""',;.""'-.,....._-" ...,.-,.------_ ....---_ ..--.._---~_...--_._--":""---_ .._ .._- _ ...~---. 7



;~,:lr!. I () I. O,\"Estados. IÍ Distrito Páltnll (.'os i'\JmlMpioJ qm:, mi 25 de "/(II}") de 201 J,
i!.flit't'n1:'? !'!l! !IFH';:! ,'(H)} {J IfJc?f,Ul}RjJJ!(!de .ftWf preMfrJrilH q!littmJN a/! 31 dt' &zeJ;l;!bm de
2020 sess rkbitoJ to'fiL'/doJ e (ÍJ qm: I'mcer;!{J dw1m dessejJerl:?do, del'Jo.liltlnd(}, IlNIl.l'rJlmellftl.
t't1, t'tJ!!It1I!Jf!.:dd/ diJ 'lJilnJllr1i de };i.rtZfo /(K(./!, .m/J líli1t{l i! ('."ú'I~/.rit!atldJJJü;Úlm{c/o r1r:.f.rt,
!I! 2 (mw do:re' ar!).,) da tuhr fiJ"-W!tláo ['tirti!JJ1/t"tlMi!l1k fabril !tJ n •.rpeci'irc;.. n.'(tJ!ftlJ
i!IITt'nti:s iiI! IfiduJ, ,,/);1mdas IJ() J~~m!tiQ'tllk antenor ao IlJIf.Ç de p<~~dmetJl{), (Jll peJ1.tlJ/uaJ
Jupdenfe j'Jm'ir a quif,1f,10 de ,fc11,i' d/bito.\' e. ainda qt1~ "CJridn~mmca ifiléri,w, "m cadà
exerdao, ii lJJMia do (í}/N])T{JllIdiílJtiJlta/lMi.cmlilal da nrrilâ cotrent« fíql/ida tm /lfrÚ)r/1) de
2012 a 201../., ê/II tOI[/o/1fJt'itl.1e (filJiplmlO dI! /Ji{~(/;;'jfJtl(lfi ser (J/JlkJiI//l:I/!(' .1fr!VJellltI(lo ao
T:ihm/iJ/ rk'.!tlfítr'â fOi'a/'

'>lr!, !04. ,5',> os teaasa: r4i·ricM.tno mi. /O í deste .Alo dar Di,ijJO.>i{õeJ C(JIl.flitlldo!laú
Jrw!l'/üi''ldJ p,uu ()j'k!WJlINIJ/O dt·pri'm!({rl/;J litrO jim.'l;] /L'l'J'P,u/h'{mNJ;.le ;li'JI:mdM, ;,oh ludo
(.//! éfllpill1l;'

I . o Presidenre do Tribuna/de ju:;trç$ Meti! determinará o seqllestro) ;ué
{]limité do vil/ar mio liberado) das contas do ente feder'ido inadimplente;
(de.f{t'!t.'flJ)JfJ,,~)

[J - (I rbl!fi.'d" P(!di!r l;'....úxr:liro do tii/;' jédemtff) il!mlimplellk r~J/J(JlHín?Í.lill Jitmiá da
J~~àtÍlfÚÓcidrt'spfJIt.fabilirÜ(A'.lir(cr/t' c(,;ÍtllProbtdad.: (Itklllilirtm/liu;

.III - () LI/litio refeni (J,I j'6t!frJOJ Icjúnmli!\ 1lOJnl){J,fJ~'Sao Pimd{) de Parttâ'pa~'tJ(IdlJSErttJtl(J.1
f" di) Dülp'ilil F,ldrf'âl ti ürí T7;mr/;:rik-Plirtidt!i~((ifldo/ j';li/flid;'Jios ({ O,i" dej')!;xituni 1m "mi'{r
c.)ped,,! rrléridü NO ar.', / ()., deste ./I!ri tlm' Di.rp(J.fi'rve.r COl!,11ilrtaf)tlrliJ 'I rml.litrfl'ias, ram
JllíiiZ"plfJ fOll/O "lJ.41!v'1lúl0,'

Como o cumpómento da dcrcrmínação constituciquru é inescusáveJ

(a fmção de '1/12 da receita corrente U(luidaestá vinculada çt.mstitnaonalmente ao

pagamento de p'[ecatófios)~não há qualquer ato aclministmtivo ou judicial capaz de

afásta-r o comancfo consntuáonaí atinente ao sC(luestro em ca50 de inadimpléncia,

no "todo OJ.!.tIIJjÍJlllie"(art 1O"tdo ADel) elos prccatúfÍos.

Por outro lado" (} legislador apresentou alternativa ao gcstor~ des

sem prejuízo da destinação mensal de 1/12 da receita corrente liquida para

pagamento de precatórios, contrair empréstimos p~WlcOr\1pl(~tar{)pagamçnto de

precatóóos sem as limitações constitucÍonil1:i ou lehrais (§19 do art, 100 chi CF)" o

que tambL'íl1não foi fc;'ito pelo [Irstado do [\'[ar~l1lhüo:

----- -,.1'1- -__
<...ft
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III - Dos pedidos.

Ante o exposto, requer:

a)Ql1C Vossa Excelência determina o imediato SC(]U(~stro dos

valores inadirnplidos pelo Estado do Maranhão (meses de agosto, setembro e

outubro de 2(17) referentes ao pagamento de precarórios no imp01te total de

R$84.023~826,57 (oitenta c quatro milhões, vinte c três mil, oitocentos e vinte seis

reais c cinquenta e sere centavos) (art. 104, I da I.I~Cn094!2016 c/ c art, 11, TI da Lei

1'1°8 4' "9/9'))'.... I -).

b)Quc VOS:::"l Excelência, ante o enquadramento do caso no

art. 104, Il do ADeT, encaminhe ao Ministério Público pedido de providência

atÍ1K'11teil improbidade administràtiva do Governador do Estado do Maranhã,o(art.

104,II da EC n"94/2016 c/c art, 11, II da Lein<J8.429/92);

c)Que esse Tribunal oficie a União para rctencão do fundo de

participação do Estado do Maranhão do valor de precatórios inaditnpljdos,

destinando-o fi conta indicada no art, 101 do ./'\DCf(arr. J04, UI da II:C nü94/2016

c/cart. 11,II da Lei r{'8A29/92);

Declaração de autenticidade: O advogado subscritor declara, sob as penas. da lei,

a autenticidade dos documentos (Jue acompanham este pedido, a sabec certidão

emitida pelo 'I] /I\{r\~estatuto social, ata de posse, l'Cf,'ú;ttO sindical c andamento

processual da demanda que originou os precarórios dos seus representados,

Termos cm Clue,

a. deferimento.

Sã~OJIU.l.S:. -.~.~.í.'!'\..'.>'A"•..· '~'.~dé·ll.I.'.)'.TC. 'fllbn.~.).d.e 2l.1..'t..7../.~/í//.cdl· ~_. ~
__p.-ft-'P~~ili e !'vIaSCaCL'11has ... '~.
J I <,...~",~_.~.,,"~,,/""'~. '~

()!\~.fA .4632
_._-: ..._---_. __ ....._--_..-_ .._--_ .._--_ ... .« _._----_._----. --- ...--_;.. ..._---
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